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====================================================== 

 
 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.º 015/2020 

Ilustríssimo Senhor 

IRINEU FERRIRA CAMILO 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Rio Bonito do Iguaçu - PR 
 

Os Vereadores que o presente subscrevem no uso de suas atribuições legais, 

regimentalmente solicitam a Vossa Excelência, seja enviado ofício ao Sr. Prefeito Municipal,  para 

que de acordo com o artigo 90 Inciso X da Lei Orgânica Municipal, seja prestado no prazo de 30 

(trinta) dias as seguintes informações: 

I. Que seja informado por secretária funcional até a presente data, quais 

programas  Federal/Estadual/ Municipal individualizados, a Prefeitura Municipal dispõe para 

ás entregas de cestas básicas de janeiro a novembro 2020;  

II. Que seja informado o(a) responsável fiscal nomeado (documentação 

oficial) por secretária funcional que autoriza e supervisiona o repasse  e as entregas dos Kit 

cestas básicas e do Kit da merenda escolar; 

III. Que sejam fornecidas cópias das listas oficiais e individualizadas dos 

programas por secretarias funcional, dos beneficiários contemplados e seus programas com 

quantidade mensal de entrega dos Kits, bem como a lista dos beneficiários da entrega do Kit da 

merenda escolar e seus respectivos relatórios de entrega com quantidade mensal de Kits, com 

assinaturas dos beneficiários  referente ao período janeiro a novembro de 2020;  

IV. Que seja informado o tipo de recursos Federal/Estadual/ Municipal 

são utilizados para efetuar a compra dos itens para montagem dos Kit cesta básica e kit da 

merenda escolar; 

V. Como é realizada a seleção das pessoas beneficiárias, e quem é o 

servidor responsável por esta execução, caso município; 

VI. Qual é o servidor encarregado (documentação oficial) e em qual setor 

está lotado para efetuar visitas e acompanhamento das famílias beneficiárias dos programas 

relacionados pela prefeitura, com cópias dos relatórios das visitas de janeiro a novembro de 

2020.   

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal pedido considerando a função fiscalizadora deste Poder Legislativo. 

Esperamos aprovação unânime dos nobres pares. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR, 17 de novembro 

de 2020. 

Vereadores 

OLIDE BOVINO 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

LUIZ FERNANDO MOREIRA 

IRINEU FERREIRA CAMILO 


